
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Nº 01/2019 
 
 

O Município de Sagrada Família - RS, inscrita no CNPJ nº 

92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 

Senhor Marcos do Nascimento Santos, inscrito no CPF: 958.844.590-68, 

AUTORIZA a empresa ADMAU – Agencia de Desenvolvimento do Médio 

Alto Uruguai, com sede na Rua Presidente Kennedy, 909, sala 603, 

Frederico Westphalen/RS, inscrita no CNPJ 19.157.984/0001-47, 

considerando o resultado do Pregão Presencial Nº. 11/2018, Processo n° 

48/2018, A DAR INÍCIO imediatamente aos serviços referentes ao 

Contrato Nº. 06/2019, o qual se refere a prestação de serviços de 

consultoria técnica para organização e operacionalização do SIM (Serviço 

de Inspeção Municipal) do Município de Sagrada Família– RS, bem como 

disponibilizar profissional habilitado para realizar a inspeção sanitária nos 

estabelecimentos registrados pelo SIM – Serviço de Inspeção Municipal, 

fazendo ainda a gestão do mesmo com Médico Veterinário, inscrito no 

respectivo conselho, obedecendo aos critérios estabelecidos no edital de 

origem e seus anexos. 

Município de Sagrada Família - RS, 22 de janeiro de 2019. 
 
     
 

 

Município de Sagrada Família/RS 
CNPJ Nº 92.410.422/0001-53 

Contratante 
 
 
 
 

 
 

 

 


